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MINlsnRlcrÔÀ ECONOMIA. FAZENOA E PLANEJAMENTO

SEGUNOO CONSELHO OE CONTRIBUINTES

Processo nQ 10.166-002.597/89-84

sess~o de :
Recurso ng:
Recorrente:
Recorrida :

05 de janeiro de 1993
8B.795
PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA~
DRF EM BRASIL IA - DF

D I L I G E N C I A nQ 203-0.023

d €i' ,...•(.? CUlr!:;O

IMOBILIARIOS
Vist.os, ,'-el.at.aclos
interposto por

LTDA.
e discutidf.H.;. os pr"t.-":'sentes autos
PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS

• Consel.ho de
____julgamento

relator.

RESOL.VEM os IYlembros da Tf.?rc€.~ir-a C~mara do Segundo
C(Jntr-ibuint.(1!;"por unanimidade de votos. converter o
do recurso em diligência. nos termos do voto do

Procurador-Representante
da I~azencla Nacional

i'clb/ct'/opr

-~
V:r:~;;:ZAGA SANTOS P I'"(-?sj. dc;..n t(;..

Rf:.~li:\tD''''
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Processo nQ
Recurso nQ=
Dilig~cia nQ
Recorrente =

MINISrtRlO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

10.166-002.~97/89-84
88.795
203-0.023
PAULOOCTAVIOINVESTIMENTOSIMOBILIARIOS LTDA.

R E L A T O R I O

•

CJ õ\uto de infrõ\~li\'o dá notíciõ\ de que OI orõ\
1:~ect1rrente foi õ\utuõ\dõ\ em vi I"tude dOI fõ\l tõ\ de recol himen to dOI
contribuiç:;l(o. em virtude de omiss;l(o de receitas operacionais.
relativa aos exercícios de 1984 e 198~. O Termo de Encerramento
(je A!õ;\\'oFiscal esclarece que foram verificada. por amostragem. as
cemtas do custo de obras e recei ta de venda de unidades
imobiliárias. bem como as cont.~s de estoque de imóveis e de
vi:\••..ia~::xomonetá ••..ia da mesma con ta .•

A impugni:\~~op••..esente aos autos refe ••..e--se a out ••..o
F'I"OC:E~SSOde nQ 10168.005~~15/88-28 e versa apenas sobre Imposto de
I:~encla. Conclui que o .Julgador de F'r"im("iro Grau reconhecerá a
improcedén cia do Auto de Infraç:;l(o nlo?2961 e. em conseqL\én cia.
i"mproced<=ntes '5;1(0 também os i~utoS de In1'raç:;l(o rela"tivos a PIS
D€~duç:;1(o.IR Fonte. PIS/Fatur"amento. Finsocial/Faturamento.

As fls .. 27!l a Informa~~o Fiscal •...esume-~se a dizer
que " segue para f:.\ste p••..ocesso () entendiment.o da in"formaç;g'o
fi.scal pr("~stadc:\ c:\OProcesso I1Q 10168 ..005215/88-28 .. As fls .. 29 c":\
30 está anexada a Informaç:;1(o Fiscal referente ao processo do
:I:mposto de Renda de Pessoa Jurídica~ que nada trata sobre o
lan~amento destes autosp

As fls .. ~:)9a 48, estc":\ a deci~:;~\(Jele pl"imeil"o grau
I'"elativa a Imp(Jsto de Renda. de Pessoa Jurídica, assim ementada:

"Super-avc':\lic':\~â'o ele c:ustOt:; ou f:;ua apl"opr-iaç;g'o
:i"ndevidagera diferen~a exigível de imposto ..

A corr("),.;t\C)monetc1\ria ele bens E'm estoque se
ch~v(":"~adiciona." ao Lucro Operacional na apul'"a~;:rodo
resultado do Exercício.

Também sf.~ devem ad i ci"onal" ao ResuJ.tado do
Exel'"c:1"cio as va,"'ic:\~6("::,s monetc":\I"ias decol'"r"entes de
im~)osto Iretido na fonte e de créditos ou direitos
d,? crédito.

C)s valores de venda de llnidades imobiliárias
constituem Receita Operacional. sujeitos assim à
tl"i bu ta!>;ro •

•
Impugna;~o deferida em part~ ~
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Processo "QD
Diligeflcia "Q

MINISltRlO DA ECONOMIA; FAZENDA E PLANEJAMENTO'

SEGUNDO CONSElHO DE CONTRIBUINTES

10.166-002.597/89-84
203-0.023

ementa:
As fls. 49, a decis~o recorrida tem a seguinte

"Ao decorrente aplica-se o decidido no processo
matriz.1I

Das fls. 54 a 73, está o Recurso Voluntário, que
engloba IRPJ, F'IS-Dedulõ:l(o,PIS-Faturamento, IR-Fonte.é Finsocial
«., do qual nª,o consta qualquer referéncia à data .do seu
I"ecebimento pelo órg:l(opreparador •
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Processo ng=
Diligll'ncia ng

MINIST~RIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES"

10.166-002.597/89-84
203-0.023

•

•

•

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Todo o processo est.á instruido na hipótese de
dE,cor-r"@nci•• U,() conhecida dest.e Conselho (~ desta C~mara. Ademais.
"fal ta •• data da apresen ta\Õ~o do recurso à repal-ti\Õâo preparadora
do processo. fundament.al para aprecia\Õ~o de peremp\Õ~o.

Assim. vot.o pela convers~o do julgamento cio
n~curso em diligência ao órgâo de origem pai-a ql.\(~ inf()rrof,' a dat ••
ela c?tpresenta~âo do )"eCUr"1:10 voluntário àquela '''f..~parti~â'o e par"a
c':\nexi:\I" P0F' cópi.a!, (':\05 c?\L\t.Ot:;!, a in teg r-a dct"\ df~cisâ'o pr'o"fer-i.da pelo
E(;}J'"éqia lQ Con~.;elh<:> de Contlri buin t(?,s nos i:\U tos reIa tivos a
l:mposto de Renda de Pessoa Juridic8n

~3ala das Sessaes, em 05 de janeiro de 1993~
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